
PROJETO DE LEI Nº 024/2018 
 
  

“Altera a redação do §2º do artigo 26, da Lei Municipal nº 
847, de 24 de dezembro de 2002 – Código Tributário 
Municipal, e dá outras providências.” 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º O §2º do artigo 26, da Lei Municipal nº 847, de 24 de dezembro de 2002 – Código 
Tributário Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “§2º O valor do imposto retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

até o vigésimo quinto dia do mês subsequente à data da emissão da Nota Fiscal 

relativa à prestação de serviços.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 13 de setembro 
de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 024/2018 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 
 

 
 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 
Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 024/2018 que “Altera a redação do §2º 
do artigo 26, da Lei Municipal nº 847, de 24 de dezembro de 2002 – Código Tributário 
Municipal, e dá outras providências.” 

 
 A alteração proposta, tendo em vista a entrada em vigor da 

Nota Fiscal Eletrônica em 1º de janeiro de 2019, pretende facilitar aos contribuintes o 
pagamento do imposto, aumentando-se o tempo hábil para entrega dos documentos 
previstos para o pagamento do imposto do décimo quinto dia para o vigésimo quinto. 

 
 Destaca-se que esta é uma solicitação dos diversos escritórios 

contábeis fixados neste Município remetida ao Setor de Tributos durante os treinamentos 
para implantação da Nota Fiscal Eletrônica. Segundo os técnicos da Secretaria da Fazenda 
do Município, a alteração ora proposta não acarretará prejuízos aos cofres públicos. 

 
Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 

desta Egrégia Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 13 de setembro 

de 2018. 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 


